
  

 

D E C R E T O   nº 1.412/2011     

 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.065/2010 (Orçamento), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-630.000,00 
(seiscentos e trinta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
    
06 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
06.002 – Divisão da Educação 
12.361.12206-025 – Transporte  Escolar 
001450  3.1.00.000137  3.3.90.36.00.00 –Outros Serviços de Terceiros...........30.000,00 
 
07- SECRETARIA DA SAÚDE 
 
07.001 –Diretoria 
10.301.10016-029 – Atenção Básica 
001600  0.1.00.000303  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. P. Jurídica.........50.000,00 
 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.10036-030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – BLATB 
 
001700  0.1.00.000303  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terc. P. Jurídica.......150.000,00 
 
09- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001 – Diretoria 
16.482.15222-044 – Aquisições de Imóveis 
002370  0.1.00.000000  4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis...................400.000,00 
TOTAL ................................................................................................    630.000,00  
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 



04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001- Diretoria 
04.122.04132-012 – Precatório 914/2007 
000580  0.1.00.000000  3.1.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais.......................20.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 
05.001 – Diretoria 
04.122.04371-008  Aquisição de Imóveis 
000690  0.1.00.000000  4.4.90.61.00.00  Aquisição de Imóveis .....................88.000,00 
 
04.122.04192-014 – Manutenção da Diretoria 
000660  0.1.00.000000  3.3.90.36.00.00 – Outros Ser. Ter. Pessoa Física.......30.000,00 
 
05.002 – Divisão de Obras 
04.452.04241-009 – Sinalização e Manutenção Viária 
000750  0.1.00.000000  4.4.90.51.00.00  Obras e instalações........................102.000,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.10036-030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – BLATB 
001670  0.1.00.000303  3.3.90.32.00.00  Material, Bem ou Serv. para  Distr....3.000,00 
 
10.302.10191-024 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
001970  0.1.00.000303  4.4.90.30.00.00  Material de Consumo.......................63.000,00 
 
10.303.10206-035 – Assistência Farmacêutica 
001980  0.1.00.000303  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.......................60.000,00 
 
10.303.10216-036 – Bloco Média e Alta Complexidade BLAMAC FR 303 
002020  0.1.00.000303  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.......................20.000,00 
 
08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
 
08.001 Diretoria 
20.601.20082-038 – Readequação de Estradas Rurais e Manutenção de Pontes 
002160  0.1.00.000000  4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações......................170.000,00 
 
20.601.20142-040 – Manutenção da Patrulha Mecanizada 
002180  0.1.00.000000  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.......................20.000,00 
 
10 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 
 
10.001 – Diretoria 
22.661.22021-028 – Infra Estrutura Para Parque Industrial. 



002470  0.1.00.000000  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações.........................54.000,00 
TOTAL.....................................................................................................630.000,00  

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2011. 

 

 

 Celso Benedito da Silva 

            Prefeito Municipal 
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